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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO N. 185/TST.SEGJUD.GP, DE 25 DE MAIO DE 2020 
 
 

Altera a composição do Comitê Gestor 
de Sistemas Judiciais do Tribunal 
Superior do Trabalho (CGSJUD). 

 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
considerando o teor do Ato GP N° 253/2013, alterado pelos Atos GP N° 

162/2014, GP N° 416/2014 e GP N° 193/2018, que disciplina a composição e as 
atribuições do Comitê Gestor de Sistemas Judiciais do Tribunal Superior do Trabalho - 
CGSJUD, 

 
considerando o disposto no Ato GP N° 211/2018, que nomeia 

representantes do Comitê Gestor de Sistemas Judiciais do Tribunal Superior do Trabalho- 
CGSJUD, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º O Comitê Gestor de Sistemas Judiciais do Tribunal Superior do 

Trabalho, instituído pelo Ato GP n ° 253, de 9 de abril de 2013, passa a ter a seguinte 
composição: 

- Eveline de Andrade Oliveira e Silva, Secretária-Geral Judiciária; 
- Fabiano de Andrade Lima, Secretário de Tecnologia da Informação; 
- Fábio Portela Lopes de Almeida, representante da Presidência do TST; 
- Álvaro Feijão, representante da Vice-Presidência do TST; 
- Claudio Luidi Gaudensi Coelho, representante da Corregedoria-Geral da 

Justiça do Trabalho; 
- Carolina da Silva Ferreira, representante do Conselho Superior da Justiça 

do Trabalho; 
- Caio César Castilho de Souza Pereira, Carla Dorea Garcia Leite Chaves e 

Fabiano Vila Nova Targino, representantes dos gabinetes dos Ministros do TST; 
- Alex da Silva Nascimento, representante das secretarias de órgãos 

judicantes do TST; 
- Antônio de Pádua Borges, Coordenador de Processos Eletrônicos. 
 

https://hdl.handle.net/20.500.12178/29760
https://hdl.handle.net/20.500.12178/37819
https://hdl.handle.net/20.500.12178/37819
https://hdl.handle.net/20.500.12178/44482
https://hdl.handle.net/20.500.12178/129269
https://hdl.handle.net/20.500.12178/129889
https://hdl.handle.net/20.500.12178/29760


 

 
Fonte: Boletim Interno [do] Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 21, p. 8, 29 maio 2020. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga o ATO 
SEGJUD.GP N° 211, de 30 de abril de 2018. 

 
 

MINISTRA MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
 
 

Este texto não substitui o original publicado no Boletim Interno do Tribunal Superior do Trabalho. 

https://hdl.handle.net/20.500.12178/129889
https://hdl.handle.net/20.500.12178/129889

